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A CÃ.-wv. HUllICIPALDE NOVAIGUACU,POR SBUSREPRESENTANTES
LEGAIS. DECRETAE EU SACIONOA SEGUINTELEI:

Art. 19 - Fica ço~edida perpetuidade à sepultura n9 19 da
'quadra 10 do cemitério ,de QueilJDdos. ond"; se acham-iiiumâdo~
os restos mortais de DALVAOUTRAPlIlES, faleelda em 28 "de 
junho de 1991-
Art. 29 - A família de DALVADUTRAPIRES, ficam assegurados
todos os direitos decorrentes da perpet.uidade de que trata
o artigo anterior.

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica~
ção.


